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Formulário de Encerramento de Conta

Pedido de Encerramento de Conta junto do Banco Finantia		

Na qualidade de Cliente(s) e/ou Representante(s) na(s) conta(s) acima(s) identificada(s), é requerido através 
deste formulário o encerramento da(s) mesma(s).

1. Destino do saldo credor
Os fundos eventualmente disponíveis na(s) conta(s) a encerrar, devem ser transferidos para a a(s) conta(s) 
de depósito abaixo identificada(s):
[por favor, inutilizar (riscar) os campos não preenchidos]

IBAN										                   Montante1

Beneficiário	
							       		
IBAN										                   Montante1

Beneficiário	

IBAN										                   Montante1

Beneficiário

IBAN										                   Montante1

Beneficiário	

Os fundos na(s) conta(s) de depósito podem, em alternativa, ser mobilizados por via de requisição de 
cheque bancário ou de carta de saldo credor em nome do/a Cliente. Deverá por favor, e para este efeito, 
contactar o seu gestor. 
1 Ao montante indicado poderá ser deduzida a comissão prevista no Preçário em vigor.

2. Instruções de Transferência Permanente (IPT)
Não existe qualquer IPT associada à(s) conta(s).

As IPT eventualmente ativas devem ser canceladas.

Devem ser transferidas para a conta de depósito abaixo identificada: 

Identificação do Banco
IBAN										              
Titular

3. Títulos ou outros Ativos Financeiros associados à Conta
Não existem títulos ou ativos financeiros associados à(s) conta(s) ou em contrato(s) associado(s) à(s) conta(s). 

Os títulos ou outros ativos financeiros relativos a contratos associados à(s) conta(s) a encerrar devem ser 
transferidos para a conta bancária2 abaixo identificado:

Identificação do Banco
IBAN										              
Titular

Nº de Conta
Nº de Conta

Balcão 
Balcão 

Moeda
Moeda 

Reservado ao Banco



Versão 11.1 | dezembro 2025 2 | 3

Formulário de Encerramento de Conta

Nota: Caso assinale esta opção, quaisquer Contratos de Consultoria para Investimento em vigor e conexos 
com a conta a encerrar serão imediatamente resolvidos, sem prejuízo das comissões e despesas já vencidas.

2 O Banco pode recusar o encerramento da(s) conta(s) caso não seja transmitida uma ordem de liquidação, não seja autorizada 
a alienação dos ativos, não seja solicitada a transferência da carteira de ativos financeiros para outra conta, ou se a ordem de 
liquidação não puder ser executada pelo preço ou nas condições indicadas, dentro de 30 dias.

4. Depósitos a Prazo
A instrução de encerramento da(s) conta(s) tem implicação quando esteja(m) constituído(s) depósito(s) a 
prazo(s), pelo que o(s) Cliente(s) e/ou Representante(s) autoriza(m) a sua mobilização antecipada quando 
as condições desse(s) depósito(s) a prazo(s) preveja a mobilização antecipada.
Deverá/ão por favor confirmar a aceitação dos termos da mobilização.

Aceito/aceitamos a perda de juros remuneratórios decorrente da mobilização antecipada, caso seja 
possível mobilizar antecipadamente o(s) depósito(s) a prazo(s).

5. Cheques

O(s) Cliente(s) e/ou Representante(s) entrega(m) todos os cheques associados à(s) conta(s) a encerrar e 
em seu poder, autorizando o Banco a cancelar estes e quaisquer outros cheques emitidos em seu nome e 
associados à(s) conta(s) a encerrar que não sejam agora entregues. 

Após o encerramento desta(s), o Banco recusará qualquer ordem de pagamento apresentada, incluindo 
quaisquer cheque(s) sacado(s) sobre a mesma, pelo que o Cliente se responsabiliza pelo pagamento de 
qualquer cheque ou instrução de débito emitido/a antes da presente data.

Nos termos da regulamentação aplicável, o Cliente é advertido de que, caso sejam apresentados a 
pagamento, nos termos e prazos da Lei Uniforme do Cheque, os cheques de montante superior a €150 
sacados sobre a(s) conta(s) encerradas, serão devolvidos pelo motivo de “conta encerrada” e que esta 
devolução desencadeará os mecanismos relativos à restrição do uso de cheque, que, no limite, poderão 
significar que o titular fica inibido de utilizar cheques, na sequência da inclusão do seu nome na listagem de 
utilizadores de cheque que oferecem risco (LUR) . 

Cheque(s) entregue(s) com os números (série)	 Nº de Cheque(s) entregue(s)

		          a
		          a
		          a
		          a

Notas adicionais: 
(i) O extrato anual de comissões a disponibilizar no mês de janeiro subsequente ao encerramento da(s) 
conta(s) irá conter ainda informação sobre as comissões e juros cobrados até à data do encerramento; 

(ii) Caso o Cliente mantenha outras relações contratuais com o Banco, qualquer comunicação subsequente 
será realizada através dos contactos atualmente registados, salvo indicação em contrário;

(iii) Nos termos da cláusula 25.2. do Contrato de  Abertura de Conta, o prazo de pré-aviso para o encerramento 
da(s) conta(s) é de 30 dias a contar da submissão do presente formulário, desde que estejam reunidas 
todas as condições para o efeito.

A não aceitação impossibilita o cumprimento desta requisição de encerramento de conta que poderá ser 
ponderada mais tarde, nomeadamente depois da data de vencimento do(s) depósito(s) a prazo(s).
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Declaro/declaramos que:

Todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras e refletem a minha/nossa vontade 
expressa de encerrar a(s) conta(s) acima identificada(s), nos termos aqui descritos;

Tomei/tomámos conhecimento das implicações decorrentes do encerramento da(s) conta(s), incluindo 
a invalidação dos meios de pagamento associados e que, para além do referido antes, as seguintes 
circunstâncias constituem fundamento de recusa do encerramento da(s) conta(s): (i) Saldo devedor 
decorrente de ultrapassagens de crédito ou de montantes utilizados da facilidade de crédito; (ii) existência 
de impedimento de ordem legal ou judicial ou exista uma garantia (p.e. penhor) sobre o saldo da(s) 
conta(s); (iii) subsistam outros contratos intrinsecamente ligados à(s) conta(s) que não tenham sido 
denunciados prévia e separadamente, salvo se o Banco prescindir do respetivo prazo de pré-aviso;

Recebi/recebemos uma cópia deste formulário devidamente preenchido e assinado.

Assinatura do(s) interveniente(s)*
[por favor, inutilizar (riscar) os campos não assinados]

*Assinatura conforme o documento de identificação.
No caso de assinatura digital, é apenas aceite assinatura eletrónica qualificada (ex. com recurso a Chave Móvel Digital). No caso 
de contas coletivas (solidárias ou conjuntas), o pedido de encerramento deve ser subscrito por todos os titulares da(s) conta(s).

									                  
											                   Data:

Assinatura(s) e informações conferidas

Reservado ao Banco
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